
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
CAMPO MAGRO - PARANÁ 

L E ! 230/2002 

SúniuIarDá denominavão a logradouro 
Público deste Município. 

A Câmara Municipal aprovou, e eu, Louvanir 
Joãozmho Xienegusso, Prefeito do Município de Campo Magro. Estado do 
Paraná, no LS;* •le niinlias atribuições legais, sanciono e promulao a seüuuiíe 
L E I : 

Art. 1"- Fica denominada R I A J O Ã O 
L E O N A R D ; . A !\ua registrada no departamento de Urbanismo sob o código 
C M 163, engkíbandü lun trecho da Rua cm 014, que micia na Rua .ingelo 
Benalo. segue i^ela CW 163. até encontrar a C M 014. e deste ponto vira a 
direita seguindo pe!a C M 014 terminando no cnizamento com a Rua Ritimo 
Costa. 

Art. 2"- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em coii tráno. 

Campo Magro, 05 de novembro de 2002. 
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